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SISTEMA REGISTRO DE PREçOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05312022

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, mediante seu Pregoêiro, designado pela
Portaria.no 013 de 02 de março de 2022, torna público para conhecimento dos inteÍessados que
realizará licitação, com itens de ampla participação, na modalidade PREGAO na forma
ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei no 10.520,
de í 7 de julho de 2002, da Lei Complemenlar n" 123, de í4 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsrdiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de í 993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DATA: í0/08/2022, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótêse de não haver expediente
nesta data.
HORA: 09:00h (nove) - horário de Brasília-DF.
LOCAL: PoÉal de Gompras do Governo Federal - úr\tt!. conlplasgÇ g2I_!l.a!Lef laL§. qov ir!
CODIGO UASG: 981285 - PREF.MUN. DE SANTA LUZIA OO PARUA/MA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Pregão têm por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AOUTSTÇÃO DE MOTOCTCLETAS PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA, conforme especificações contidas no ANEXO I deste
Edital.

2, DO CREDENCIAMENTO
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Pôrtal de Compras do Governo Federal, no sítio
ii:r.,;,i , :-i .r:,i ": i ::i'Ê.rt.}s g.v i), por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de
Chaves Públicas Brasilerra - ICP - Brasil.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lancês, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provêdor do
sistema ou da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediâtamente, à correção ou à alteração dos regisÍos tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3. OA PARTTCTPAÇÃO
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3.'l . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.
3.1 .'1. Os citantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para
o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006.
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.3.í. proibidos de participar de licitaÇões e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. estrangêiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4. que se enquadrêm nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666/1993;
3.3.5. que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário).
3.3.8. empresas integrantes dê um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n0 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar1s.42 a 49;
3.4.'1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.í.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 12312006, mesmo que mrcroempresa, empresa
de pequeno porte.
3.4.2. que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos;
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriorês;
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXII I, da ConstituiÇão;
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente.
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;
3.4,8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.2í3, de
24 de iulho dê I 991 .

3.5. A declaração falsa relatrva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha,
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos dê habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 10 da LC no 12312006.
4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos dê habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será êstabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.'1.1 . Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Reíerência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações constantes do
CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente no
fornecimento dos bens.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.6. O descumprimento das rêgras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode enselar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União, caso sejam utilizados
recursos Íederais, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de supeíaturamento por sobre-
prêço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as proposlas apresentadas, desclassificando dêsde logo aquelas que não
estejam em coníormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.6, O lance deverá ser ofertado pelo menor preço com relação ao item, sempre obedecendo ao
intervalo constante no sistema.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.í0. A etapa de lancês da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de
duraçâo da sessão pública.
6.í í. A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de proÍrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
6.í2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecuÉo do melhor preço.
6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores devêrão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia;
6.14.í. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
6.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante.
6.í7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prêgão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a Íecepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.í9. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido neste Edital e seus
ânexos.
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6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6,21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaÉo automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas dê pequêno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o flm de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 1 2312006.
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mêlhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizêremjus
às margens de preÍerência, conforme regulamento.
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fêchado.
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 2o, da Lei n" 8.666/1993, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos
bens produzidos:
6.28.í. por empresas brasileiras;
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
6.29.í. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema elêtrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.29.3. O pregoerro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a
proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados,
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e
no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
7 .2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado
ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.
7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance
vencedor.
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
7 .4.1. náo estlver em conformidade com os reqursitos estabelecidos neste edital;
7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.4.3. não apresente as especrficações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
7.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para êxecutar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:
7.4.3.1.'1. for insuficiênte para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÇão.
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo 43 da
Lei n'8.666/1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.6. Quando o ficitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçâo de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.
7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os prêços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7. Qualquer ;nteressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidadê das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

7.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte ê quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta.
7.9. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item,
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
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7.'12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dê negociar a obtenção de melhor preÇo, vedada a
negociação em condiçõês diversas das previstas neste Edital.
7.'12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que sêja obtido preço melhor.
7.12.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.í3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do êmpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.14. Não se considerará qualquer oÍêrta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
7.í5. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com
preços manifestamente inexequíveis.
7.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justiÍicar eventuais falhas apontadas
pêlo Pregoeiro,
7.17. E obrigatório ao licitante descrever, na integra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo
às especificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como demais informações
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta.
7.í8. Aceita a proposta classiÍicada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

8. DA HABTLTTAçÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicaÍá o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.í. STCAF;
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf .apps.tcu. gov. br/)
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1 .3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lrnpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.'l .3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiflcação.
8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
8.'1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.O24, de 2019.
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em Íormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.6,í. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos devêrão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz.
8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diíerenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
8.7. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HABTLTTAçÃOJURíDrCA
8.8.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações
ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedadês comerciais e, no caso de
sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
8.8.2. lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
8.8.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competênte, quando a atividade assim o exigir.

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso,
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pertinênte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos aos Débitos
Federais e à Dívida Ativa da União;
8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com eÍeitos negativos de Débito e Certidão Negativa
ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa.
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante a
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos e Certidão Negativa
ou Positiva com eíeitos negativos de Dívida Ativa;
8.9.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão e dela não conslar expressamentê essa informação, caberá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.
8.9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a

apresentação do Certiflcado de Regularidade do FGTS-CRF
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8.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

8.10. QUALTFTCAÇÂOTECNTCA
8.'10.1. QualiÍicação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade,
por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário (COM
F|RMA RECONHECTOA EM CARTÓR|O OU MEDTANTE A APRESENTAçÃO DE DOCUMENTO
OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídicâ de direito privado), bem como,
os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta, comprovando que a
licitante esteja executando ou já tenha executado, satisfatoriamente, serviços pertinentes e
compatíveis com o objeto desta licitação, em características, prazos e quantidades licitados.

8.1't. QUALTFTCAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA:
8.í'1.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2021 , na forma da Lei,
nos termos do Art. 1 .078 da Lei Federal no 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e Acórdão
n" 1 .999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123106 e artigo 26 da Resolução CFC
N." 1.41812012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente acompanhado
do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Lrvro Diário, arquivado no órgão competente
(Junta Comercial ou equivalente), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.1í.2.4 comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Llquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>í ), resultantes da
aplicação das fórmulas;

índíce de Líquídez,rro1 = r r,Oyasstvo Ltrcutante + Extg|eL a Longo yrazo

indíce de sotvênia G"rol = = 
At[uo Totol . = > l,o

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo -

índíce de Ltquidez corrente = !t"l'\1""?t", a ,,orasslvo LLrcutanLe
8.11.3. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes cálculos,
tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificaçâo e correção dos mesmos, não será
motivo de inabilitação;
8.11.4.As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido
no valor mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a alualização paÂ
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
8.íí.5.4s empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
8.1í.6. As empresas optantes pelo regime de tributaÉo sobre o lucro real/presumido, através da
escrituraÇão digital SPED (ECD), conforme lnstrução Normativa no 1.774, de22 de dezembro de 2017,
da Receita Federal do Brasil.
8.11.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

empresa deverá apresentar documentaçâo de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comêrcial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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8.12. Dêclaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de
compromissos assumidos, de que 1112 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública eiou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura
deste Pregão, não é superior ao Patrimônao Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na íorma
já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 3'1, § 4o da Lei Federal 8.666/93;

8.12.'1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a
incapacidade financeira da empresa pode causar à AdministraÇão Pública Municipal, evitando-
se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pêla empresa, venha a
comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de
veriÍicação de 1112 é em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à
regularidade com a qual será necessário fornecer os produtos, garantindo assim, a capacidade
econômico-financêira da mesma, por no mínimo a duração da Ata de Registro de Preços.

8.12.2. Quando houver divergência percentual superior a 10o/o (dez por cento), para mais ou
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemenle, as devidas
justificativas.

8.í3. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação dos
documentos de habilitaÉo, quando não vier expresso o prazo de validade.

8.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n .12312006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.15. A êxistência de restrição relativamente à regularidade fiscal não rmpede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais êxigências do edital,
8.'15.í . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase de
habilitação.
8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja oÍertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno portê, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresenlação de lustificativa.
8.í7. A não-regularização fiscal e Íabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação. Se, na ordem de classificação,
seguiÊse outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa com alguma
restriÇão na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo paru regularização.
8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.19. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nêste
Editel.
8.20. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havêndo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistêma, da eventua! ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no '12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente
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8.21. Não serão aceitos protocolos dê entrêga ou de solicitaÇão de documento em substituição aos
requeridos no presente edital e seus anexos.
8.22. Constatado o atendimênto às exigências Íixadas neste edital, o licitante será declarado
vencêdor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO
9.'1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da AdminisÍação,
desde que coníeridos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa
Luzia do Paruá - MA, situada na Av. Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do
Paruá - MA.
9.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item,
será desclassificado e sujêitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10, DOS RECURSOS
10.í . Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) dêcisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
í0.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
í0.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endêreço
constante neste Edital.

11, DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
Í1.'1. A sessão pública poderá ser reaberta:
í 1.í.1. Nas hipóteses de provimento de rêcurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam-
1't.í.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §'1" da

LC no 12312006. Nessas hipótesês, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
1í.2. Todos os licitantes remanescenles deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
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11.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, mensagem
eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrâis atualizados.

't2. DA ADJUDTCAçÃO e oa HOMOLOGAÇÃO
'12.'1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
12.1 .1. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor.
12.1.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DOCONTRATO
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataÉo, será firmado o Contrato.
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
í 3.2.í . Alternativamente à convocação para comparecer perante o óÍgão ou entidade para a assinatura
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, para que sêja assinado
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
13.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá sêr prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
13.2.4.A contratada reconhece que as hipótêses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.
13.3. Previamente à contratação a Administraçáo realizará consulta ao SICAF paÍa identiflcar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
13.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
í3.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a
Administração, sêm prêjuÍzo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, rêspeitada a ordem de classiíicação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato;
13.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a êxecução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

í4. DAS SANçOES APL|CÁVEE À rlcrnrute
'14.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:
í 4. í.í. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta;
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í4.1.2.Apresentar documentação Íalsa;
í4.'l,3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certamê;
í4.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
í4.'1.5. Não mantiver a proposta;
í4.'1.6. Cometer fraude fiscal;
í4.í.7. Comportar-sê de modo inidôneo;
14.2. Considera-sê comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantês, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
í 4.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre.judicado(s) pela conduta
do licitante;
14.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do
Paruá - MA, pelo prazo de até dois anos;
14.3.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos preju ízos causados;
14.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraÉo da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
'14.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nâo considerâdas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o dê agosto
de 20í 3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçâo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
'14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitantê, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmênte, conforme artigo 419 do Código
Civil.
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/í 993.
í4.10. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pêna, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
14.1 1 . As penalidades serão obrigatoriamente rêgistradas no SICAF.
í4.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data dêsignada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
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í5.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de forma
eletrônica, para o e-mail çplplqIe jluA@S!0aL!p!f
1 5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paê a rcalizaçáo do certame.
15.5. Os pedidos de êsclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente, para o e-mail cplprefeitura@qmail.com
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
í5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no
certame.
í5.7.í.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
15.8. As respostas aos pêdidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.

16. DAS DTSPOS|ÇOES CemtS
'16.í . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
í6.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em
contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF,
16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classiÍicação.
í6.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Adminiskação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
í6.6. Na conlagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA.
16.7. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
'16.8. Em caso de d ivergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo;
16.10. O pregão será divulgado na lnternet através dos sites:
16.'11. Portal de Compras do Governo Federal www.comprasqoverna mentais. aov. br e Portal da

Transparência do Município de Santa Luzia do Paruá - ÍrilA:

ia.santaluziado oaÍua.ma oov. b n's:iltrans oaren
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16.'l,2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da ticitação, a promoção
de diligência eiou solicrtar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência
promovida, (Artigo 43, § 30, da Lei Federal no 8.666/1993).
16.í3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor.
16.'14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANXO ll - Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a iniciativa privada e a administração
pública;
ANXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.
'16.15. Para dirimir quarsquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro de Santa Luzia do Paruá/MA, excluído qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

SANTA LUZIA OO PARUA/MA, í8 de julho de2022.

HA DE ALMEIDA
nto, Administração e Finanças

Portaria n' 00312021
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PREGÃO ELETRÔN ICO O29 12022
PROCESSO ADMIN ISTRATIV O 05312022

ANEXO I

't. oo oBJETo:
1.1. A presente licitação tem por objeto visando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AOUISIÇAO DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.

1.2. As Secretarias Municipais não se obrigam a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor,
nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade da aquisição por parte das
Secretarias.

Art. 30. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
()
| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;
ll - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entrêgâs parceladas
ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas
atribuições;

t.1
lV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

3 DA JUSTIFICATIVA:
4. Tendo como base o Princípio da Continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a
Administração Pública êxêcuta suas atribuições essenciais ou necessártas aos administrados,
entende-se que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é imprescindível

manutenção das atividades desenvolvidas poÍ esta Prefeitura Municipal. Sendo assim, o se
para
rvi o
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TERMO DE REFERÊNClA

2. DA MODALIDADE:
2.1. Sugere-se que a aquisição do presentê objeto possa ser realizada por meio de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do Decreto 10.02412019, no tipo menor preço por item, com
formação de Ata de Registro de Preços (ARP);
2.2. Por trata-se de aquisição de bens comuns, ou seja, bens cujos padrõês de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e
usuais do mercado (Art. 30, ll, Decreto 10.02412019), a modalidade obrigatória é o Pregão e por
envolver transferência de recurso da união de forma voluntária (Art. 1o, § 3, Decreto 10.02412019), na
sua forma eletrÔnica. No mesmo sentido, justifica-se a adoção do tipo menor preço e, para trazêr maior
competitividadê a forma de disputa por item.
2.3. Justifica-se a utilização de Ata de Registro de Preços por tratar-se de fornecimento frequente,
a grande incerteza em relação à demanda e as peculiaridades do objeto, pois a forma de aquisição
dos bens e sêrviços, que terá previsão de entregas parceladas segundo a nossa necessidade,
conforme as disponibilidades orçamentárias. Segundo Decreto no 7 .89212013:
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Público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a população,
não pode parar, deve ele ser sempre contínuo, pois sua paralisação total, ou até mêsmo parcial,
poderá acarretar preluízos aos seus usuários.

A aquisição de novas motociclêtas se faz necessário haja vista oferecer ao município
menor custo em manutenção corretiva, e proporcionando uma maior produtividade nos trabalhos
e segurança aos seus usuários.

TABELA OE QUANTITATIVO

DESCRIMINAçÃO

2 R$ 1 1.675.00 RS 116.750,00

4.1 . Os bens objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que
trata a Lei no 10.52012002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e
específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a
isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, conÍibuindo para diminuição dos gastos
governamentais.
4.2. O material deverá ser de 1a (primeira) linha/qualidade, caso ocorra entrega de material que não
seja de boa qualidade, dê acordo com as normas técnicas vigentes, o mesmo será re.ieitado.

4.3. Valor máximo total: R$ 256,557,04 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos e

cinquenta e sete reais ê quatro centavos);

5. COND|çOES NECESSÁRnS PARAO FORNECIMENTO DO OBJETO
5.1. Os participantes da contrataÇão para o referido escopo apresentarão os seg

comprobatórios de sua habilitação e qualificação:
uintes document
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QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Moiocicleta 0 km; cilindrada: 162,7 cc.i
motor ohc, monocilíndnco 4 tempos.
arrefecido a ar motor 4 tempos, partida
elétrica, freio a disco, combustível
gâsolina/alcool (flex), cambio de 5
velocidades; sistema alimentação:
injeção eletrônica; Pneu Dianteiro:
80/'100 -18; Pneu Traseiro: 100/80 -18

AMPLA
PATICIPAÇÃO

UND R$ 17.475,88 R$ 139.807,04

Motocicleta 0 km; Cilindrada: 109,1 cc;
motor OHC, monocilíndrico, 4 têmpos,
arrefecido a ar; partida elêtricai
combustível: gasolina; sistema
alimentaÉo: injeção eletrônica. Tanque
de Combustível: 4,2 litros; Ólêo do
Motor: 1,0 litro; Freio
Dianteiro/Diâmetro: A tambor / 1 10 mm:
Freio Traseiro/Diâmetro: A tambor i 110
mm; Pneu Dianteiro: 60/100 - 17; Pneu
Traseiro: 80/í 00 - 14

rC UND
AMPLA

PATICIPAÇÃO

TOTAL R$ 256.557,04
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5.1 .1. Para Habilitação Jurídica
5.1 .1 .1. Cédula de identidadê do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no
caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e
5.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectrva sede; ou
5.í.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI; ou
5.1.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas êventuais alterações
ou consolidado, devrdamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores; ou
5.1.1.5. No caso de sociedade simples: lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores; ou
5.í.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respêctiva sede, bem como o registro de quê trata o art. í07 da Lei no 5.764,
de 1971 ; ou
5.1.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.2. Para Regularidade Fiscal
5.1.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
5.1.2.2. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Nêgativa ou Certidão Positiva
com efêito de Negativa, de Débitos e da Dívida Ativa da União, conforme Portaria PGFN/RFB no
1751, de 02 de outubro de2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do
licitante:

5.1 .2.3. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Nêgativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da
sede ou domicílio do licitante;

5.1.2.4. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com êfeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a F azenda Municipal e
Certidão Negativa ou CeÉidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

5.1 .2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF' emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tem

Serviço;
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5.í.3. Para Qualificação Econômico-Financeira:

5.1.3.1. CeÉidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de Distribuição
da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação;
e

5.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, assinado por contador registrado na junta comercial, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, proibida a sua substituição por balancetes ou balanço provisório,
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta;

5.1.4. Para Qualificação Técnica

5.1.4.1 . A qualificação técnica da CONTRATADA será aferida mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoa Física e/ou Jurídica de direito Público ou Privado, que comprovem
aptidão para a prestaçâo do fornecimento proposto, não sendo admitido(s) atestado(s) genérico(s) sem
especificar os itens. A(s) certidão(ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado
da entidade;

5.1.4.1.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante;

5.1 .4.1 .3. A Qualificação Técnica exigrdo neste Termo de Referência, deverá estar devidamente
assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, com a devida identificação.

5.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oflcial ou ainda por meio de cópia
simples, a ser autenticada pela Central Permanente de Licitação, mêdiante conferência com os

originais. Referidas cópias deverão ser apresentadas de forma perfeitamente legíveis;

5.3. A ausência
proponente, sendo
para a habilitação;

de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação da

proibida a concessão de prczo para complêmentação da documentaÇão exis
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5.1.2.6. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de CeÉidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

5.1.4.1.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiÍo, o Pregoeiro tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar
as medidas necessárias;
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5.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do CNPJ
e endereço referente ao local da sede da emprêsa proponênte. Não se aceitará que alguns
documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6. DO PRAZO E CONDçÕES DE FORNECIMENTO/SERVIÇO:
6.í. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa rcalizada em domínio público;
6.2. A prestação do serviço ocorrerá por meio de "Ordem de fornecimento ou Autorização de
Serviços" ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão solicitante,
conforme necessidade do Órgão Participante, contendo a informaçáo dos itens, quantidades, preços
unitários e totais.
6.3. O fornecimento do objeto licitado não poderá ser superior a 05 (cinco) dias, contados da
emissão da Ordem de Fornecimento.
6.4. A execução do serviço ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de
requisições assinadas por servidor responsável.
6.5. O serviço deve ser prestado no Município de Santa Luzia do Paruá, nas quantidades indicadas
na Nota de Empenho ou Ordêm de Serviço;
6.6. A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de
semana, ou feriados, conÍorme a necessidadê do serviço.
6.7. A prestação dos serviços será executada parceladamente, conforme necessidade do Município,
mediante emissão de Ordem de fornecimento/serviço, não existindo quantitativo mínimo a ser
solicitado, podendo inclusive ser unitário;
6.8. Após a conclusão da prestação de serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal

correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Administração se os serviços
prestados estão de acordo com as especiÍicações solicitadas no processo de contratação.
6.9. A prestação de serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do
Município, que os colocará à disposição da Contratada para substituição/reparação.
6.'10. Os serviços serão recebidos e aceitos pelo Contratante, no local, horários e quantitativos

estabelecidos na Ordem de Íornecimento ou documento equivalente, da seguinte forma:
6.10.1. Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no

canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e

6.10.2. Definitivamente, pela Unidade/Setor recebedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados

do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos serviços com as especificações

solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências.

6.11. Os serviços prêstados e recebidos pelo Município ficam sujeitos a :e,paação ou substituição,

pela Contratada, desde que comprovada a existência de deÍeito, cuja verificação só se tenha tornado

possível no decorrer de sua utilização.

6.12. Acontratada deverá sanar as inegularidades apontadas no ato do recebimento provisório e/ou

definitivo, Submetendo a etapa impugnada à nova veriÍicação, ficando suspenso o pagamento ate a

execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

6.13, Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não serem

executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem prejuízo das

demais medidas cabíveis.

6.14. É vedado o fornecimento de qualquer serviço em desacordo com as normas expedidas pelos

órgãos oficiais competentes ou, se noÍmas especiÍicadas não existirem, pela Associaçã

Normas Técnicas ou outra entidade credenciada oficial.
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6.15. Relativamente ao disposto nos termos da contÍatação, aplica-se também, subsidiariamente, no
que couberem, as disposiçôes do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei no. 8.078/1990.

7. DAS OBRIGAçÕCS OACONTRATADA:
7.1. Fornecer os itens em conforme especificaçõês deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigoÍ;
7.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
ConÍatante;
7.5. Atender as solicitações da Contratante quanto aos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme dêscrito neste Termo de Referência;
7.6. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
7.7. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funÉo;
7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
7.9. Solucionar todos os problemas técnicos e/ou legais que surgirem durante a execução dos
serviços contratados:
7.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo;
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.'13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;
7.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de
imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a terceiros, no desempenho dos

serviços contratados, e ainda arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam

ser vitimas seus empregados e/ou terceiros, no desempenho das funções por ocasião da execução do

objeto do Contrato; Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao Contratantê reserva-sê o direito de

descontar o valor do ressarcimento da NotaFiscal/Fatura ou outÍa forma de ressarcimento;

7.15. Observar e cumprir, na execução do objeto, as leis, os regulamentos, as convenções, acordos

e dissídios coletivos de trabalho das categorias, as normas internas, as posturas, inclusive de
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segurança e medicina do trabalho e de segurança pública

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
bêm como as normas da Associaçã
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7.16. Aceitar, nos termos da Lei Federal n' 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
7.17. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer
íatos e/ou anormalidades que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final
dos objetos contratados;
7.18. Não transferir a terceiros, total ou pârcral, o fornecimento do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante;
7.í9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

8. DAS OBRTGAçOeS OeCONTRATANTE:
8.1 . Prestar as informações e os esclarêcimentos que venham a ser solicitâdas pêla
CONTRATADA;
8.2. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão, especialmente
designado pelas Secretarias Requisitante;
8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a contratada entregar fora das especificações do
edital;
8.4. Comunicar à contratada após apÍesentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos produtos adquiridos;
8.5. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
íornecimento do objeto, fixando prazo para â sua correção;
8.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora;
8.7. Proporcionar todas as facilidadês para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do
objeto dentro do estabelecido neste Termo de Referência;
8.8. Efetuar as retênções tnbutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, no que couber
8.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.10. Aplicar à licitante vencedora as sançóes administrativas previstas na legislação vigente;
8.11. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s) Íornecimento(s) dos
objetos ora licitados;
8.12. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;
8.13. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
8.14. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos objetos contratados,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas;
8.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabêlecido no Contrato.

9. DA F|SCALTZAçÃO OO CONrmrO:
9.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos
Administrativos da Prêfeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que Íor necessário à

regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

í0. DO PAGAMENTO:
10.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os seguintes

relacionados:
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I 0. 1 .1 . Carta Solicitando o Pagamentoi
10.'l .2. Ordem de Fornecimento;
10.1 .3. Nota Fiscal/Fatura;
10.1 .4. Cópia do Empenho ou No do empenho;
1 0.1 .5. Prova de regularidade (certidão negativa ou Certrdão Positiva com efeito de Negativa) de
débitos e da dívida ativa Federal, Estadual e Municipal;
10.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e;
10.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
10.2. Para a realização do pagamento sêrá observado o fiel cumprimento do fornecimento nas
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas
Ordens de Fornecimento ou lnstrumento Equivalente, sendo que no caso de efetiva regularização,
serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação.
10.3. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 300
(trigésimo) dia útil após apresentaÉo de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente
desta Administração Municipal.
10.4. Caso a empresa contratada seJa optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçôes (SIMPLES), deverá apresentar cópia autenticada do "Termo de Opção pelo Simples",
juntamente com a nota frscal ou fatura. Não sendo optante, será efetuada a retenção tributária devida.

,I'1. PREVISÃOORCAMENTÁRN:
1 1 , 'l . A dotação orçamentária será informada por ocasião da celebração do contrato, pois se trata de
ata de registro de preços.

12. DAS PENALIDADES:
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal, garantida a prévia
defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicará as seguintes sanções:
12.í.1. ADVERTÊHC|I - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as
quais tenha concorrido;
12.1.2.MULTA MORATORIA - multa de 0,3% (zero vírgula três por cenlo) por dia de atraso e por
ocoÍência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobÍe o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicada oficialmente;
12. í.3. MULTA COMPENSATÓR|A de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou,
não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em razão da inexecução
total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de pagamentos a que fizer jus a

Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na impossibilidade,
judicialmente;
12.1.4. SUSPENSAO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçâo Pública, por pzzo não supertor a 02 (dois) anos;
12.1.5. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contrâtar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a licitante

ressarcir a Administração do Prefeitura de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos resultantes, e depois

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;
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12.2. O licitante que ensejaí o retardamenro da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e a ampla defesa, ficará impedido de licitar com a
Administração Pública, pelo pÍazo e até 05 anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

13. DO REAJUSTE
13.í. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
'13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 0í (um) ano, aplicando-se índices setoriais
e específicos, caso inexistam tais índices será adotado o reajustamento pelo lPCfulBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o rnterregno mínimo de 01 (um) ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste;
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo refeÍente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorre;
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado paÍa reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo;
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor;
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
'13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
'l.4.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, conÍorme quantitativo solicitado, nos termos
da alínea "b", incrso XIV do art.40, da Lei Federal no 8.666/93;

Santa Luzia do Paruá/MA, _de de 2022

FLAvl D IDA
Secretária Municipal de ãnejamento, Administração e Finanças

PoÍ1aria n" 00312021
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pnecÁo elerRôn rco 029t2022
PROCESSO ADMIN ISTRATIV O 05312022

ANEXO II

MODELO DE DECLAR^AçÂO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMTNTSTRAçAO PUBLTCA

Declaro que a empresa , inscrita no

em

firmados com a iniciativa privada e a administração pública

Nome do Orgão/Empresa Vigência do Contrato

possui os seguintes contratos

Valor total do
contrato

Valor total dos Contratos:

Assinatura e carimbo do emissor
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ANEXO ilr

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no í 2.51'1.093/000í -06, com
sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: XXXXXXXXXXXX, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento
convocatório do Pregão Eletrônico 02912022, PROCESSO ADMNISTRATIVO No 053/2022, resolve
registrar os preços das empresas classificadas em primeiro lugar, global, no certame acima referido,
homologadonodia-,comvalidadedaatadoregistrodepreçosaté'.'.'de'.'.'de
2022, conÍorme consta no Anexo l, que passa a Íazer parle integrante desta Ata. A(s) Empresa(s)
detentora(s) do Registro de Preços (e) são: 1 -
no , com sede à

(Nome da Empresa), CNPJ
, representada neste ato por

(Nome da Empresa),

representada neste ato por
(Nome da Empresa), CNPJ no _, com sede à

representada neste ato por
Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de fornece(em) o(s)

item(ns), de acordo com as especificações, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s),
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
í . í . A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto o registro de preço dos itens especificados no
Íermo de Referência - Anexo l, do Edital.

2. DAV|GÊNC|A
2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da
assinatura da Ata de Registro de Preços.
2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, não está obrigado a
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos
preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-
se, todavia, a preferência de fornecimênto aos registrados, no caso de igualdade de condições.

Av.PÍofessorJoãoMoraisdesouzâ,355-Cenko-SantaLuziadoParuá-MA-CEP:65272-000

Home Page: l,lww santaluz'adcpaÍua ma gov br

')_

e3

3. DO CONTRATO E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.1 . A contratação com o(s) foÍnecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio

de emissão da Ordem de Forneiimento enviada por correspondência ou e-mail institucional.

3.2. O fornecimento deverá seÍ efetuado conforme Termo de Referência - Anexo l, contada a parttr

do recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de

Faturamento.
3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anêxo I dêste Edital.

3.4. Deítro do-prazo de vigência da ata, o(s) fornecedo(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos

itens conforme previsão do Edital, que precedeu a formalização desta Ata.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por esta(em) em desacordo com as especificações ou condições

exigidas no Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos:

3.0] caso haja discordância entre as especificaçôes dos itens com aqueles do sistema Co

ltista de itensj, prevalecerá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo i

mprasn
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4. DA unLrzAçÂo oe lrn DE REGrsrRo DE pREço
4.1. A presente Ata de Registro de Preço, durânte sua validade, poderá ser usada pelo Órgão
Gerenciador (OG), a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Admrnistração Pública, Direta ou lndireta, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente Justificada a vantagem.

5. DO PREçO E DO PAGAMENTO
5 1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço
e(são) o(s) especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata de Julgamento e
constante(s) do Anexo I desta Ata.
5.2. Em cada Íornecimento decorrênte desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e
condições constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso.

6. DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGTSTRO OE PREçO
6.1 . O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses

6.1.í. De forma automática:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

6.1.2. Do registro do fornecedor:
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o conÍaditório e a ampla defesa.

6.1.3. A pedido do fornecedor, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou
de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
do mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

6.í.4. Pêla Administração, unilateralmente, quando:
a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
c) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualiÍicação técnica exigida no procedimento
licitatório;
d) por razÕes de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento da Ordem

de Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;
g) o fornecedor rêcusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prazo

estabelecido, sem ,iustificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata

de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;
i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

1) trouver o descumprimento do disposto no inciso )«Xlll do artigo 70 da Constituição. Federa

[roíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de "18 anos e qualquer trabalho a me

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
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k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei í2.846/2013;
l) houver a prática de atos que preludiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.
6.2. A Comunicação do cancelamento do preço regisüado, nos casos previstos nas alíneas do subitem
6.1 .4 desta Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por meio
eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.
6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para
cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s)junto ao Órgão
Gerenciador quê terá, no mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não
sendo facultado ao fornecedor suspender o fornecimento dos itêns enquanto aguarda a conclusão do
processo de solicitação de cancelamento.
a) Caso a Administração emita parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) justiÍicativa(s) do(s)
fornecedo(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s)
compromisso(s) assumido(s);
b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter o(s)
compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7. DAS SANÇÕES
7.1 A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a rede Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, nos termos dâ Lêi, poderá ser aplicada à
empresa ou ao proÍissional que:
7 .1 .1. náo execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contrataÉo;
7.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.1 .4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do
Paruá, em virtude de atos ilícitos praticados;
7.1 .5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato;
7.'1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1 .7. apresentar documentação falsa exigida para o certame;
7.1 .8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
7.1 .9. não mantiver a proposta;
7.1 .1 0. falhar ou fraudar na execução do contrato;
7.í.í í. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei 12.84612013.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
7.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer

momento da licitaçâo, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7 .4. Pela inexecução totat ou parcial do conÍato a Prefeitura de Santa Luzia do Paruá poderá, garantido

o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive

das recomendaçôes ou determinações da fiscalização do PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do

Paruá;
ll - Multa, na seguinte forma:
a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do
no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

material não entregue, Por dia de at
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b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de
não devolução de refericjo documento devidamente assinado no prazo previsto;
c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após
a emissão da Nota de Empenho;
d) dê í,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;
e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total
do objeto contratado.
lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos,
§ ío Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 20 As sanções previstas nos incisos I e lll do capuÍ poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso
ll, devendo a deÍesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10
(dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de
descumprimento de obrigação contratual.
7.5. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de
entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total
ou parcialmente da multa.
7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar
e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo
das multas previstas nestê Edital, no Contrato e demais cominaçôes lçgais.
7 .7 . A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras,
previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado
à Administração.
7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdminisÍação,
observado o princÍpio da proporcionalidade.

S. CLÁUSULA NONA . DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entrdade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,

as condições e as regras estabelecidas na Lei n.0 8.666, de 1993;

8.2 - Caberá ao fornecêdor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento náo
pre.judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
8.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantrtativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo

de cada item regrstrado na ata de registro de preços para o óÍgão gerênciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem;

8.5 iratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatlvas

enquadradas no artigo 34 da Lei n.o í 1 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já

previstas para o órgão gerenciador e part icipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão f CU n' 295712011 - P):

8.6 Ao órgão não participante quê aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualm ente assumidas e a aplicaçã o, observada a ampla defesa

Av. Professor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP: 65272-000
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M
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrêntês do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrênctas ao órgão gerenciador;
8.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contratação
solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vrgência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

e. DA FTSCALIZAÇÃO DAS CONDIçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO
9.1 A execução do ContÍato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos Administrativos
da Prefeitura Municipal de Santa Luzra do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

í'r. Dos cAsos oMrssos
11.í. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002.
11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por intermedio de
instrumento contÍatual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro
instrumento similar.
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pêla aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Preferencialmente pelo portal COMPRASNET.
11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este ilem não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes

í2. DAS DTSPOSçÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do Pregão

Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame

e demais elementos do presente processo.
í 2.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta Icitação serão dirimidas no Foro

de santa Luzia do Paruá, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Av.ProfessoÍJoáoMoraisde§ouza,355-centro-SantaLuziadoParUá-MA-cEP:65272-000
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Í0. Dos cAsos FoRTUrTos ou oE FoRçA MÀoR
1 0.1 . Serão considerados casos fortuitos ou de força maror, para eÍeito de cancelamento de registro
de preço, prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes
das situações a seguir descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes,
desde que satisfatoriamente justificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicadas
ao Órgão Gerenciador:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condiçõês meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei no.

10.40612002).
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E, por assim haver'em acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçôes estabelecidas
na presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representantes do Órgão
Gerenciador, das Empresas detentoras do(s) RegisÍo(s) e as testemunhas ao todo o ato presente.

SANTA LUZTA DO PARUÁ - MA., _ de de 2022.

Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

1

CPF

2
CPF
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato no 12O22
Processo Administrativo no 05312O22
pREGÃo eletnôNrco n o29t2022-cpL/SANTA LUztA Do pARUÁ

CONTRATO PARA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AOUTSTÇÃO DE MOTOCTCLETAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA
DO PARUAJMA, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE sANTA LUZIA Do PARUÁ, E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxx.

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 06. í 98.949/000í -24,
com sede na Avenrda Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, nêste ato representada por
(estado civil), (nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF, sob o no

, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no XXXXXXXXXXXXXX, com
Sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, SANTA LUZIA DO PARUfuMA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
XXXXXXXXXXXXXXXX Cl no XXXXXXXXXX, CPF no XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE
MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SANTA LUZIA DO PARUfuMA , submetendo-se às cláusulas e condiçõês abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n' 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal no 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS [/UNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUAJIUA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntegram o presente Contrato, independentemênte de.transcriÇão, o EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO 02912022-CPUSANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Preços da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste Contrato é de RS XXX.XXX,XX

( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

PARAGRAFO PRIMEIRO - A uantafica o do contrato se dará conforme lanilha abaixo:
VALOR
TOTAL

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORçAMENT RIOS

(DOrAÇAo)
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CLÁUSULA QUINTA - Dos AcRÉScIMos E SUPRESSÕES
A CONTRAÍADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no Artigo 65, § '1", da Lei Federal n" 8.666/í993.

GLÁUSULA sExTA - Do PRAzo DE vIGÊNCn
O prazo de vigência deste Contrato terá inÍcio a partir da data de sua assinatura e vigorará até

311121-, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oÍicial-
O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do

orçamento previsto no aÍl. 57 , da Lei Federal no 8.666/1993.

cLÁusuLA orrAvA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de alé 45'Â

(quarenta e cinco por cento), com prévro e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oflcial ou quadro de
avisos da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo Íinanceiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLAUSULANONA - DA FISCALIZAÇÂO
A execução do ConÍato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas.ou deÍeitos observados.

PARAGRAFO UNIGO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULADÉCIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será eÍetuado peia CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável
atestar as notas fiscais que deverâo ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRtMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na

Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência no XXXXX, Conta Corrente no

xxxxxxxxxx.
PAúGRAFO SEGUNDO - Os preços avenÇados em decorrência do presente contrato, não

serão reajustados.
pÁRÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido

no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pag multa diária de 0,33% (trinta e três

centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde

oue para tanto não tenha concorrido à empresa.
pAúGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade

ou inadimplência, peio descumprimenio àeste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do

preço ou correção monetária.
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PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obngado a manter durante toda execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.
CLAUSULA DECTMA pRTMETRA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual
Íaz pafte deste contrato.
GLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos dos

produtos;
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamentê;
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta
função. na íorma que lhe convier.

9) Receber os mateÍiais permanentes, de acordo com as ordens de íornecimentos.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDAOES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal na 10.52012002, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta ê três cêntésimos por cênto) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de í0% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota
de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento
provisório, até o limite de 10% (dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penaliciade;
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

PARÂGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo
rnidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no
art.7o da Lei Federal no 10.52012002.

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, propor
a aplicação das penalidades previstas, mediante rêlatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplícação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oflcial, constando o fundamento legal, excluídas os
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PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se reÍerem os parágrafos anteriores serâo
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou judicialmerr!e.

PARAGRAFO SETIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados dadata da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipótêses
previstas no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo
diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das
penalidades pertinentes-

PARAGRAFO UNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dálc por rescindido, unilateralmente, mediante
Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das
penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.
CLAUSULA DECIMA QUINTA- DAS COMUNICAçOES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não.sendo consideradas comunicações verbais.
CLAUSULA DECIMA SEXTA. DA PUBLICAçAO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua

assinatura, obedecendo ao prazo prêvisto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal no

8.666/'1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado quê seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumênto.
E assim, por estarem de acordo, a.iustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito,

perante 02 (duas) têstemunhas que também os subscrevem.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N"
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